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LEI N° 3.079/2019

EMENTA: Altera a Lei Municipal n° 2.874/2018, de 21 de
junho de 2018, que dispõe sobre a proibição do corte dos
serviços de fornecimento de energia elétrica e água no
município e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE,
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, faz saber que o Poder
Legislativo aprovou a seguinte Lei, gerada a partir do Projeto de Lei 131/2019, de autoria da
Exma. Sra. Vereadora Jéssyca Mônica de Lima Cavalcanti:

Art. 1º - Fica incluído o § 2º, ao artigo 1° da Lei Municipal n° 2.874/2018, de 21 de junho de
2018, com a seguinte redação:

"§ 2° - Para atendimento do disposto no caput do artigo 1°, o estabelecimento
deverá manter em suas agências e pontos de atendimento, em local visível ao
público, cartazes com a divulgação da presente Lei.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, em 17 de setembro de 2019.
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